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PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

REGULAMENTA O ARTIGO 31 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PARA DISPOR SOBRE OS PROCEDIMENTOS
OPERACIONAIS DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA ALIENAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS OU DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS OU LEGALMENTE APREENDIDOS, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA N° 232-1/2025 -  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE
SERVICOS  N°  08-1/2025,  REFERENTE  AO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  67-1/2025,  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO N° 012/2O25.

PORTARIA  N°  235-1/2025  -  DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  FISCAL  DO  CONTRATO  Nº  129/2025,
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68-1/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N° 026/2025.

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
AVISO  DE  RESULTADO  DA  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  001/2025-CE  -  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DAS  RUAS  NO  MUNICÍPIO  DE  BURITIRAMA,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E QUANTITATIVA REFERENCIAL, COM
FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA,  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA.

AVISO  DE  RESULTADO  DA  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  002/2025-CE  -  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA DE  ENGENHARIA  PARA A  EXECUÇÃO DE  SERVIÇOS DE  PAVIMENTAÇÃO DE  RUAS
INSERIDAS  NO  PERÍMETRO  URBANO  NO  MUNICÍPIO  DE  BURITIRAMA/BA,  ATENDENDO  AO
CONTRATO DE REPASSE Nº 962834/2024/MCIDADES/CAIXA, NA FORMA DE EMPREITADA GLOBAL,
(MATERIAL  E  MÃO-DE-OBRA),  CONFORME  PROJETO  BÁSICO,  ELEMENTOS  TÉCNICOS
CONSTANTES.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
AVISO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  DA  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  001/2025-CE  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  PARA  A  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO  DAS  RUAS  NO  MUNICÍPIO  DE  BURITIRAMA,  CONFORME
MEMORIAL  DESCRITIVO,  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E
QUANTITATIVA  REFERENCIAL,  COM  FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA,  MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  EM  DIVERSAS  VIAS  DO
MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA.

AVISO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  DA  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  002/2025-CE  -
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  PARA  A  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
PAVIMENTAÇÃO  DE  RUAS  INSERIDAS  NO  PERÍMETRO  URBANO  NO  MUNICÍPIO  DE
BURITIRAMA/BA, ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 962834/2024/MCIDADES/CAIXA, NA
FORMA DE EMPREITADA GLOBAL, (MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME PROJETO BÁSICO,
ELEMENTOS TÉCNICOS CONSTANTES.
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CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2025-I - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LICENCIAMENTO DE SOFTWARE
COMPLETO  (CAD  PRÓPRIO,  GEOINCRA,  LOTEAMENTOS,  REURB,  VOLUMETRIA,  TOPOGRAFIA
CONVENCIONAL, RASTER E CAR, SUPORTE ILIMITADO), PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA CASA
LEGAL  -  PROGRAMA  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  URBANA  -  REURB  -  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA.

CONTRATOS

EXTRATOS
RESUMO DO CONTRATO 129/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2025-I - PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  LICENCIAMENTO  DE  SOFTWARE  COMPLETO  (CAD  PRÓPRIO,  GEOINCRA,
LOTEAMENTOS, REURB, VOLUMETRIA, TOPOGRAFIA CONVENCIONAL, RASTER E CAR, SUPORTE
ILIMITADO),  PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA CASA LEGAL -  PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA - REURB - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134 

Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

 

DECRETO MUNICIPAL N.º 44/2025, 12 DE JUNHO DE 2025. 

 

Regulamenta o artigo 31 da Lei Federal nº 

14.133/2021, para dispor sobre os procedimentos 

operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma 

eletrônica, para alienação de bens imóveis ou de bens 

móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, no 

âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras 

providências. 

 

O PREEFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista no bojo do art. 70 da Lei 

Orgânica Municipal de Buritirama/Bahia, e demais disposições legais vigentes e, 

 

Considerando, a necessidade de regulamentação do disposto do art. 31 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, para que se estabeleça os procedimentos 

operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para alienação 

de bens móveis inservíveis no âmbito da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional do Município de Buritirama-BA, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1º - Este decreto regulamenta o artigo 31 da Lei federal n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação 

na modalidade leilão, destinado à alienação de bens imóveis ou de bens móveis 

inservíveis ou legalmente apreendidos, no âmbito da Administração Pública 

Municipal. 

§1º Será admitida, excepcionalmente, nos termos do disposto no inciso IV 

do § 2º do art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021, a realização do leilão na forma 

presencial, mediante prévia justificativa da autoridade competente e comprovação 

da inviabilidade técnica ou da desvantagem para a Administração, observados os 

requisitos definidos em regulamento.  
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§2º Poderá ser utilizado o Sistema de Leilão Eletrônico, instituído pelo 

Decreto Federal nº 11.461, de 31 de março de 2023, através de cessão, por termo 

de acesso, nos termos do art. 4º deste Decreto Federal. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

SEÇÃO I 

DO COMETIMENTO DO LEILÃO 

Art. 2º O leilão poderá ser conduzido por servidor designado pela autoridade 

competente ou a leiloeiro oficial.  

§ 1º A opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada, observados:  

I - a disponibilidade de recursos de pessoal da Administração para a 

realização do leilão;  

II - a complexidade dos serviços necessários para a preparação e a 

execução do leilão;  

III - a necessidade de conhecimentos específicos para a alienação;  

IV - o custo procedimental para a Administração; e  

V - a ampliação prevista da publicidade e da competitividade do leilão.  

§ 2º Ao leiloeiro oficial poderão ser designadas tarefas como vistoria e 

avaliação de bens, loteamento, verificação de ônus e débitos, desembaraço de 

documentos, organização da visitação, atendimento integral aos interessados e 

arrematantes, entre outras.  

§ 3º É vedado pagamento de comissão a servidor designado para atuar 

como leiloeiro.  

 

Art. 3º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, 

sua seleção será mediante credenciamento.  

§ 1º O credenciamento de que trata o caput observará, como parâmetro 

máximo da taxa de comissão a ser paga pelos arrematantes a todos os 

credenciados, o montante de cinco por cento do valor do bem arrematado.  

§ 2º É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos comitentes.  
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Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 3º será realizado pela Secretária 

Municipal de Planejamento, Administração e Finanças para adesão pelos órgãos e 

pelas entidades. 

SEÇÃO II 

DAS ETAPAS 

Art. 5º A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes fases 

sucessivas:  

I - divulgação do edital;  

II - apresentação da proposta inicial fechada;  

III - abertura da sessão pública e envio de lances;  

IV - julgamento;  

V - recurso;  

VI - pagamento pelo licitante vencedor; e  

VII - homologação.  

Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio.  

 

SEÇÃO III 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

Art. 6º O critério de julgamento adotado para escolha da proposta mais vantajosa 

na modalidade leilão será o de maior lance, a constar obrigatoriamente do edital.  

 

CAPÍTULO III 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

 

SEÇÃO I 

DO CONTEÚDO DO EDITAL 
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Art. 7º O edital, divulgado pelo órgão ou pela entidade, como agente promotor do 

leilão, ou pelo leiloeiro oficial, conterá as seguintes informações sobre a realização 

do leilão:  

I - descrição do bem, com suas características;  

II - valor pelo qual o bem foi avaliado, preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, 

condições de pagamento e, se for o caso, comissão do leiloeiro designado, valor da 

caução e despesas relativas à armazenagem incidentes sobre mercadorias 

arrematadas;  

III - indicação do lugar onde estão localizados os bens móveis, os veículos ou os 

semoventes, a fim de que interessados possam conferir o estado dos itens a serem 

leiloados, em data e horário estabelecidos;  

IV - sítio da internet e período em que ocorrerá o leilão;  

V - especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os 

bens a serem leiloados;  

VI - critério de julgamento das propostas pelo maior lance, nos termos do disposto 

no art. 6º; VII - intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação a lances intermediários 

quanto a lance que cobrir a melhor oferta; e  

VIII - data e horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e endereço 

eletrônico onde ocorrerá o procedimento.  

§ 1º As informações de que trata o caput serão inseridas no sistema pelo órgão ou 

pela entidade, como agente promotor do leilão, ou pelo leiloeiro oficial.  

§ 2º O prazo fixado para abertura do leilão e o envio de lances constará do edital e 

não será inferior a quinze dias úteis, contado a partir da data de divulgação do edital.  

 

        Seção II 

DA DIVULGAÇÃO 

Art. 8º O leilão será precedido de divulgação do edital no Sistema de Compras do 

Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas, com as 

informações constantes do art. 7º.  

Parágrafo único. O edital, além da divulgação de que trata o caput, deverá ser 

afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e 

poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para dar ampla 

publicidade ao certame e aumentar a competitividade entre licitantes.  
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CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA 

Art. 9º Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do leilão 

eletrônico encaminhará, exclusivamente, via sistema, sua proposta inicial até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

§ 1º O licitante declarará em campo próprio do sistema:  

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração;  

II - o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais 

constantes do edital; e  

III - responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente 

ou por intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras.  

§ 2º As informações declaradas no sistema na forma do § 1º permitem a 

participação dos interessados no leilão, na forma eletrônica, e não constituem 

registro cadastral prévio.  

 

Art. 10. O licitante, quando do registro da proposta, nos termos do disposto no art. 

9º, poderá parametrizar o seu valor final máximo e obedecerá às seguintes regras:  

I - aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, se houver, que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto a 

lance que cobrir a melhor oferta; e  

II - envio automático de lances pelo sistema, respeitado o valor final máximo 

estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I do caput.  

§ 1º O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo licitante 

durante a fase de disputa, desde que não assuma valor inferior a lance já registrado 

por ele no sistema.  

§ 2º O valor máximo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para 

os demais licitantes e para o órgão ou para a entidade contratante e poderá ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

 

Art. 11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema.  

Parágrafo único. É de responsabilidade do licitante o ônus decorrente da perda do 

negócio pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou por sua desconexão. 
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CAPÍTULO V 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA 

Seção I  

ABERTURA  

Art. 12. Na data e horário estabelecidos no edital, o procedimento será 

automaticamente aberto pelo sistema para envio de lances públicos e sucessivos 

por período não inferior a três horas e de, no máximo, seis horas.  

Parágrafo único. Os lances ocorrerão exclusivamente por meio do sistema.  

 

Seção II 

ENVIO DE LANCES 

Art. 13. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, se houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação a lances intermediários quanto em relação a lance que cobrir a melhor 

oferta.  

Parágrafo único. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que 

superiores ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

Art. 14. Os licitantes, durante o procedimento, serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

Art. 15. O licitante será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de 

seu lance. 

Seção III 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

Art. 16. Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública, mas permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

Parágrafo único. Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a entidade 

promotora da licitação persista por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
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será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

SEÇÃO IV 

CLASSIFICAÇÃO 

Art. 17. Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio de lances 

estabelecido nos termos do art. 12, o sistema ordenará e divulgará os lances em 

ordem decrescente de classificação.  

 

CAPÍTULO VI 

DO JULGAMENTO 

 

SEÇÃO I 

VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

Art. 18. Encerrada a etapa de envio de lances, o leiloeiro oficial ou o servidor 

designado verificará a conformidade da proposta e considerará vencedor aquele 

licitante que ofertou o maior lance, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser 

alienado o bem.  

 

Art. 19. Definido o resultado do julgamento, o leiloeiro oficial ou o servidor designado 

poderá negociar condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro 

colocado, por meio do sistema, quando a proposta permanecer abaixo do preço 

mínimo estipulado pela Administração para arrematação.  

§ 1º Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata o caput.  

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento de licitação, a ser anexada aos autos do processo de contratação.  

 

Art. 20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração 

para arrematação, observado o disposto no § 2º do art. 19.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 12/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/27E1-9B2C-CF12-83AC-2516 ou utilize o código QR.

11
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2025 • ANO V | N º 2118 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 

ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax (77) 3442-2134 

Avenida Buriti, nº291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

 

SEÇÃO II 

PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

Art. 21. Na hipótese de o procedimento restar fracassado, o órgão ou a entidade 

poderá:  

I - republicar o procedimento; ou  

II - fixar prazo para que os interessados possam adequar as suas propostas.  

Parágrafo único. A republicação também poderá ocorrer na hipótese de o 

procedimento restar deserto.  

 

CAPÍTULO VII 

DO RECURSO 

Art. 22. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 

não inferior a dez minutos, de forma imediata e após o término do julgamento das 

propostas, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 

pena de preclusão.  

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio do sistema, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou da 

lavratura da ata de julgamento.  

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou de 

divulgação da interposição do recurso.  

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses.  

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

puderem ser aproveitados.  

§ 5º Na hipótese de ocorrência da preclusão prevista no caput, o processo será 

encaminhado à autoridade superior, que fica autorizada a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor. 

  

CAPÍTULO VIII  

DO PAGAMENTO 
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Art. 23. O leiloeiro oficial ou o servidor designado, após a declaração do vencedor, 

emitirá, por meio do sistema o Documento de Arrecadação Municipal – DAM.  

§ 1º A emissão de que trata o caput ocorrerá para que o licitante vencedor proceda, 

imediatamente, ao pagamento do bem e ao arremate, salvo:  

I - disposição diversa em edital;  

II - arrematação a prazo; ou  

III - outra forma prevista em lei ou em regulamentação específica que impeça a 

arrematação imediata.  

§ 2º O arrematante enviará o comprovante de pagamento ao leiloeiro oficial ou ao 

servidor designado por meio do sistema.  

§ 3º Na hipótese de não realização do pagamento imediato pelo arrematante, o 

leiloeiro oficial ou o servidor designado, após atestar o fato, examinará o lance 

imediatamente subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de proposta que atenda à Administração.  

§ 4º O pagamento poderá ser realizado, no todo ou em parte, por intermédio de 

dação em pagamento ou de permuta, desde que disposto em edital.  

 

CAPÍTULO IX 

DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 24. Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CAPÍTULO X 

SEÇÃO I 

DO CONTRATO  

Art. 25. Nos contratos decorrentes do disposto neste Decreto, deverão constar as 

cláusulas elencadas no art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, observadas, ainda, as 

regras previstas em lei ou em regulamentação específica.  

Parágrafo único. O arrematante pessoa jurídica, previamente à celebração do 

contrato, deverá comprovar no sistema a regularidade perante a seguridade social, 

nos termos do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição.  
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SEÇÃO II 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 26. O arrematante, em caso de infração aos dispositivos contidos neste 

Decreto, estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e às demais cominações legais, além da perda de caução, se houver, em 

favor da Administração, com a reversão do bem a novo leilão, no qual não será 

admitida a participação do arrematante, conforme disposto no art. 897 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015.  

CAPÍTULO XI 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 27. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata 

este Decreto, por motivo de conveniência e de oportunidade, e deverá anular, por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados.  

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.  

§ 2º A autoridade, ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornados sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 

e ensejará a apuração de responsabilidade daquele que tenha dado causa.  

 

CAPÍTULO XIV  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio 

de lances e da documentação relativa ao procedimento observarão o horário de 

Brasília, inclusive para contagem de tempo e de registro no sistema.  

 

Art. 29. Os órgãos e as entidades, seus dirigentes e servidores, que utilizem o 

Sistema de Leilão Eletrônico responderão administrativa, civil e penalmente por ato 

ou por fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida 

as normas de segurança instituídas.  

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades deverão assegurar o sigilo e a 

integridade dos dados e das informações da ferramenta informatizada de que trata 

este Decreto, além da proteção contra danos e contra utilizações indevidas ou 

desautorizadas no âmbito de sua atuação.  
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Art. 30. O Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças poderá 

editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.  

 

Art. 31. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito, Buritirama, Estado da Bahia, 12 de junho de 2025. 
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PORTARIA N° 232-1 /2025
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Disp6e   sobre   a   nomeapao   de   Fiscal   de
Ordem   de   Erecapao   de   Servisos   pare
Licitag6es do  Municlpio de  Buritirama-BA,  e
d6 outras providencias.

0  PREFEITO  MUNICIPAL DE  BURITIRAMA-BAHIA,  no  uso de  suas  atribuig6es  legais  e,  em
conformidade com o art.  70 da  Lei Organica do Municipio e dema'is legislaQ6es pertinentes, e

CONSIDERANDO  a necessidade de fiscalizacao e acompanhamento da Ordem de Execucao
de  Servicos  n°  08-1/2025,  referente  ao  Processo Administrativo  n°  67-1/2025,  Dispensa  de
Licltacao  N° 012/2o25;

CONSIDERANDO  as disposic6es contidadas no art.7° da  Lei  14.133/2021  (Lei de LicjtaQao),
o qual disp6e que cabera ao Prefeito Municipal promover gestao por competencias e designar
agentes pdblicos para o desempenho das func6es essenciais a execucao da referida Lei;

CONSIDERANDO   as   disposic6es  do   art.117   da   Lei   de   Licitacao,   que  disciplina   que  a
execuQao  dos  contratos  devera  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  urn  ou  mais  fiscais  de
contrato,   representantes   da   Administra?ao   designados   nos   moldes   do   art.   7°   da   Lei
n°| 4.133/2021 ;

RESOLVE:

Art.1° -Nomear o Senhor LUCAS ROBERTO CAITANO ALVES, lotado na Secretaria Municipal
de Planejamento, Administracao e Financas,  matrfoula n° 6343327,  para atuar como Fiscal da
Ordem de Execugao de Serviaps n° 08-1/2025,  referente ao Processo Administrativo n° 67-
1/2025,   Dispensa  de  Licitacao  N°  012/2025,  tendo  como  objeto  a  CONTRATACAO  DE
EMPRESA   ESPECIALIZADA   NA   PRESTACAO   DE   SERVICOS   DE   MANUTENCAO   DE
COMPUTADORES,   NOTEBOOKS  E  OuTROS  PARA  ATENDER  AS   NECESSIDADES  DA
SECRETARIA     MUNICIPAL     DE     PLANEJAMENTO,     ADMINISTRACAO     E     FINANCAS,
EDUCACAO   E  SAUDE   DO   MUNICIPIO   DE   BURITIRAMA-BA,   firmada   entre  a   Prefeitura
Municipal   de    Buritirama    e   a    pessoa   juridica    NAIARA   DA   CUNHA   NUNES,    CNPJ    n°
59. 055 . 788/0001 -86 .

Pafagrafo  tlnico  -  Nomeia  e  designa  o  Senhor,  AURINO  ALVES  DE  OLIVEIRA,   lotado  na
Secretaria Municipal de Planejamento, Administracao e Finan?as,  matricula n° 6343326,  para
atuar como Suplente Fiscal da Ordem de  Execu9ao de Servicos n° 08-1/2025,  referente ao
Processo Administrativo n° 67-1/2025, Dispensa de Licitacao N° 012/2025, tendo como objeto
a   CONTRATACAO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTACAO  DE  SERVICOS  DE
MANUTENCAO   DE   COMPUTADORES,   NOTEBOOKS   E   OUTROS   PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO,  ADMINISTRACAO  E
FINANCAS,  EDUCACAO E SAUDE DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA-BA.

Art. 2° -Compete ao  Fiscal do Contrato:

I -        Acornpanhar  e  fiscalizar  a  execucao  do  contrato,   garantindo  o  cumprimento  das
obriga?6es assumidas pela contratada;
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Registrar em  relat6rios eventuais ocortencias que possam  comprometer a execueao
do contrato;

Comunicar a  autoridade  competente  quaisquer  irregularidades  ou  descumprimentos

por parte da contratada;

Propor a  aplicacao de penalidades,  quando for o caso,  nos termos do contrato e da
legislacao vigente;

Conhecer  detalhadamente  o   instrumento   contratual   e   o   edital   da   licitacao   a   ser
fiscalizado,  anotando  em  registro  pfoprio  todas  as  ocorrencias  relacionadas  a  sua
execueao,  devendo  sanar qualquer duvida  com  os  demais  setores  competentes da
Administragao para o fiel cumprimento das clausulas neles estabelecidas;

Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execucao do contrato sob sua responsabilidade
e emitir respectivos relat6rios;

Controlar o prazo de vigencia do instrumento contratual sob sua  responsabilidade;

Manter   controle   atualizado   dos   pagamentos   efetuados,   em   ordem   cronol6gica,
cuidando para que o valor do contrato nao seja  ultrapassado;

Comunicar  formalmente  a   autoridade  competente,   ap6s  contatos   previos   com   a
contratada,  as irregularidades cometidas passiveis de penalidade;

Solicitar   a   autoridade   competente   esclarecimentos   acerca   do   contrato   sob   sua
responsabilidade;

Manter, sob sua guarda, c6pia dos processos de contratacao;

Encaminhar   a    autoridade   competente   eventuais    pedidos   de    modificac6es    no
cronograma  fisico-financelro,  substitu.ic6es de  materiais  e equipamentos,  formulados

pela contratada;

Confrontar os precos e quantidades constantes da  Nota  Fiscal com os estabelecidos
no contrato;

Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las ao setor competente para pagamento

(medlg6es   e   no   caso  de   material  direto   nas  obras   conferir  em   conjunto  com  o
almoxarifado e atestar);

Verificar se o prazo de entrega, especificaQ6es e quantidades se encontram de acordo
com o estabelecido no instrumento contratual:

Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos servi?os, obras ou para
efetuar a entrega dos materiais;

Sugerir   a   autoridade   competente   a   aplicacao   de   penalidades   quando   houver
descumprimento de clausulas contratuais;

Acompanhar a execuoao contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

Registrar todas as ocortencias que surgirem durante a execu?ao do objeto e indicar a
aplicacao das devidas penalidades;

Determinar   a   reparacao,   corre?ao,   remocao,   reconstrugao   ou   substitu'icao,   as
expensas da empresa contratada, no todo ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vicios, defeitos ou incorre?6es resultantes da execucao ou de materials
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empregados;

Deve  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  obra,  servi?o  ou  fornecimento  executado  em
desacordo com o contrato;

Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar
a existencia de possivel subcontratacao vedada contratualmente,  por exemplo);

Aprovar  a  medicao  dos  servicos  efetivamente  realizados,  em  consonancia  com  o
regime de execugao previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusao de
servi?os que nao foram totalmente executados);

Comunicar a  autoridade  superior,  em  tempo  habil  qualquer ocortencia  que  requeira
decis6es  ou  providencias que  ultrapassarem  sua  competencia,  em  face de  risco  ou
iminencia de prejuizo ao interesse publico;

Deve   protocolar,  junto   a  autoridade  superior,   qualquer  registro  de  dificuldade  ou
impossibilidade   para   o   cumprimento   de   suas   obrigac6es,   com   identificaQao   dos
elementos  impeditivos  do  exercicio  da  atividade,  alem  das  providencias  e  sugest6es

que porventura entender cabiveis;

Receber o objeto contratual,  mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

Emitir atestados de avalia9ao dos servi?os prestados (certid6es ou atestados);

Podera solicitar assessoramento tecnico necessario com a devida antecedencia;

Devera anotar em registro pfoprio todas as ocorrencias relacionadas com a execu?ao
do contrato,  determinando o que for necessario a  regularizagao das faltas ou defeitos
observados, atraves de notificag6es escritas com protocolo;

Se  manter informado junto ao  Controlador do  Municipio com rela9ao aos prazos para
envio de dados ao Tribunal de Contas dos Municipios da  Bahia -TCM/BA;

Nao deve atestar servicos nao realizados, proceder com o pagamento de servicos nao
executados,  expedir notas fiscais em desacordo com o contrato,  receber material ou
servico  com  qualidade  inferior  a  contratada,  aprovar  serviQos  em  desacordo  com  o
projeto basico ou termo de referencia e nem conceder aditivos indevidos;

0   descumprimento   de   quaisquer   dos   deveres   atribuidos   ao   Fiscal   do   Contrato
implicara    na    instauracao   de   processo   administrativo   disciplinar   para    apurar   a
responsabilidade civil,  penal e/ou administrativa;

Executar  outras  atribuiQ6es  que  lhe  forem  des'ignadas  no  ambito  da  fiscalizacao  do
contrato.

As  decis6es e  providencias  que  ultrapassarem  a  competencia  do fiscal  deverao  ser
solicitadas    a    seus   superiores   em    tempo    habil    para    a    ado9ao   das    medidas
convenientes.

§1°.  0  fiscal  do  contrato  anotara  em  registro  pr6prio  todas  as  ocorrencias  relacionadas  a
execugao do contrato,  determinando o que for necessario  para  a  regularizacao das faltas ou
dos defeitos observados.

§2°.  0  fiscal  do  contrato  informara  a  seus  superiores,  em  tempo  habil  para  a  adocao  das
medjdas convenientes,  a situacao que demandar decisao ou  providencia que ultrapasse sua
competencia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
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§3°. 0 fiscal de contrato sera auxlliado pelos 6rgaos de assessoramento juridico e de controle
interno   da   Administrac;ao,   que   deverao   dirimir   dLividas   e   subsidia-lo   com   informa?6es
relevantes para  prevenir riscos na execucao contratual,  conforme disciplina o §3° do art.  117
da  Lei  14.133/2021 ;

§4°.   Na  ausencia  do  Fiscal  do  Contrato,  competira  ao  Suplente  do  Fiscal  do  Contrato  a
observancia do quanto previsto no presente artigo e paragrafos.

Art.  3° -Esta  Portaria entra em vigor na data de sua  publicacao,  com efeitos retroativos a 05
de maio de 2025,  revogadas as disposic6es em contrario.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirama,
Estado da Bahia,  05 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida  Buriti,  n°291,  Centro,  Buritirama/BA,  CEP 47.120-000
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§3°. 0 fiscal de contrato sera auxlliado pelos 6rgaos de assessoramento juridico e de controle
interno   da   Administrac;ao,   que   deverao   dirimir   dLividas   e   subsidia-lo   com   informa?6es
relevantes para  prevenir riscos na execucao contratual,  conforme disciplina o §3° do art.  117
da  Lei  14.133/2021 ;

§4°.   Na  ausencia  do  Fiscal  do  Contrato,  competira  ao  Suplente  do  Fiscal  do  Contrato  a
observancia do quanto previsto no presente artigo e paragrafos.

Art.  3° -Esta  Portaria entra em vigor na data de sua  publicacao,  com efeitos retroativos a 05
de maio de 2025,  revogadas as disposic6es em contrario.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirama,
Estado da Bahia,  05 de maio de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida  Bunti,  n°291,  Centro,  Buritirama/BA,  CEP 47.120-000

PORTARIA N° 235-1/2025
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Disp6e   sabre   a   nomeagivfo   de   Fiscal   de
Contrato  para   Licitap6es  do  Municlpio  de
Buritirama-BA, e d6 outras providencias.

0  PREFEITO  MUNICIPAL DE  BURITIRAMA-BAHIA,  no  uso  de  suas  atribuic6es  legais  e,  em
conformidade com o art.  70 da  Lei Organica do Municipio e demais legisla?6es pertinentes, e

CONSIDERANDO       a    necessidade    de   fiscalizacao    e    acompanhamento    do    Contrato
Administrativo n° 129/2025, referente ao Processo Administrativo n° 68-1/2025, lnexigibHidade
de Licitagao  N° 026/2025;

CONSIDERANDO  as disposie6es contidadas no art.7° da  Lei  14.133/2021  (Lei de Licitacao),
o qual disp6e que cabera ao Prefeito Municipal promover gestao por competencias e designar
agentes ptlblicos para o desempenho das fung6es essenciais a execuQao da  referida  Lei;

CONSIDERANDO   as   disposiQ6es   do   art.117   da   Lei   de   Licitacao,   que   disciplina   que   a
execucao  dos  contratos  devera  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  urn  ou  mais  fiscais  de
contrato,   representantes   da   Administracao   designados   nos   moldes   do   art.   7°   da   Lei
n°14.133/2021 ;

RESOLVE:

Art.1 ° -Nomear a Senhora CIAUDENICE RAMOS DE MOURA, lotado na Secretaria Municlpal
de Planejamento, Administraeao e Finangas,  matricula n° 6343324, para atuar como Fiscal do
Contrato  Administrativo  n°  129/2025,  referente  ao  Processo  Administrativo  n°  68-1/2025.
Inexigibilidade de Licjtagao N° 026/2025,  tendo como objeto  a  PRESTACAO  DE SERVICOS
DE     LICENCIAMENTO     DE     SOFTWARE     COMPLETO     (CAD     PROPRIO,     GEOINCRA,
LOTEAMENTOS,  REURB, VOLUMETRIA, TOPOGRAFIA CONVENCIONAL,  RASTER E CAR,
SUPORTE ILIMITADO),  PARA EXECUCAO DO PROGRAMA CASA LEGAL -PROGRAMA DE
REGULARIZACAO   FUNDIARIA   URBANA  -   REURB   -   DA  SECRETARIA   MUNICIPAL   DE
PLANEJAMENTO, ADMINISTRACAO E FINANCAS DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA, firmada
entre a  Prefeitura  Municipal de  Buritirama  e a  pessoa juridica  METRICA TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ n° 01.227.689/0001 -54.

Pafagrafo  unico -Nomeia  e  designa  o  Senhor,  LUCAS  ROBERTO  CAITANO ALVES,  lotado
na  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Administraeao  e  Finangas,  matricula  n°  6343368,

para atuar como Suplente Fiscal Contrato Administrativo n° 129/2025, referente ao Processo
Administrativo  n°  68-1/2025,  lnexigibilidade de  Licitacao  N° 026/2025,  tendo  como  objeto a
PRESTACAO   DE   SERVICOS   DE   LICENCIAMENT0   DE   SOFTWARE   COMPLETO   (CAD
PR6PRIO,       GEOINCRA,       LOTEAMENTOS,       REURB,      VOLUMETRIA,       TOPOGRAFIA
CONVENCIONAL,    RASTER    E    CAR,    SUPORTE    ILIMITADO),    PARA    EXECUCAO    DO
PROGRAMA  CASA  LEGAL  -  PROGRAIVIA  DE  REGULARIZACAO  FUNDIARIA  URBANA -
REURB    -    DA    SECRETARIA    MUNICIPAL    DE    PLANEJAMENTO,    ADMINISTRACAO    E
FINANCAS DO MUNICIPIO  DE BURITIRAMA.

Art. 2° - Compete ao  Fiscal do Contrato:

I-        Acompanhar  e  fiscalizar  a   execueao  do  contrato,   garantindo  o  cumprimento  das
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA
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Avenida  Buriti,  n°291,  Centro,  Buritirama/BA,  CEP 47.120-000
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obrigag6es assumidas pela contratada;

Registrar em  relat6rios eventuais  ocorrencias  que  possam  comprometer a  execuQao
do contrato;

Comunicar a  autoridade  competente  quaisquer  irregularidades  ou  descumprimentos

por parte da contratada;

Propor a  aplica?ao  de  penalidades,  quando for o  caso,  nos termos  do  contrato  e da
legislaQao  vigente;

Conhecer  detalhadamente  o   instrumento   contratual   e   o  edital   da   licitacao   a   ser
fiscalizado,  anotando  em  registro  pr6prio  todas  as  ocorrencias  relacionadas  a  sua
execucao,  devendo  sanar qualquer dtivida  com  os  demais  setores  competentes  da
Administra?ao para o fiel cumprimento das clausulas neles estabelecidas;

Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execu?ao do contrato sob sua responsabilidade
e emitir respectivos relat6rios;

Controlar o prazo de vigencia do instrumento contratual sob sua  responsabilidade;

Manter   controle   atualizado   dos   pagamentos   efetuados,   em   ordem   cronol6gica,
cuidando para que o valor do contrato nao seja  ultrapassado;

Comunicar  formalmente   a   autoridade  competente,   ap6s  contatos   pr6vios   com   a
contratada,  as .irregularidades cometidas passiveis de penalidade;

Solicitar   a   autoridade   competente   esclarecimentos   acerca   do   contrato   sob   sua
responsabilidade;

Manter, sob sua guarda, c6pia dos processos de contratagao;

Encaminhar   a    autoridade    competente    eventuais    pedidos   de    modificac6es    no
cronograma  fisico-financeiro,  substituig6es  de  materials  e  equipamentos,  formulados

pela contratada;

Confrontar os  preQos e quantidades constantes da  Nota  Fiscal com os estabelecidos
no contrato;

Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las ao setor competente para pagamento
(medi?6es  e   no   caso  de  material  direto   nas  obras  conferir  em   conjunto  com  o
almoxarifado e atestar);

Verificar se o prazo de entrega, especificag6es e quantidades se encontram de acordo
com o estabelecido no instrumento contratual;

Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos servieos, obras ou para
efetuar a entrega dos materiais;

Sugerir   a   autoridade   competente   a   aplica?ao   de   penalidades   quando   houver
descumprimento de clausulas contratuais;

Acompanhar a execueao contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

Registrar todas as ocorrencias que surgirem durante a execucao do objeto e indicar a
aplicagao das devidas penalidades;

Determinar   a   reparacao,   corregao,   remogao,   reconstru?ao   ou   substitui?ao,   as
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expensas da empresa contratada,  no todo ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vicios, defeitos ou incorreg6es resultantes da execuQao ou de materiais
empregados;

Deve  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  obra,  servioo  ou  fornecimento  executado  em
desacordo com o contrato:

Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar
a existencia de possivel subcontratacao vedada contratualmente,  por exemplo);

Aprovar  a  medigao  dos  servicos  efetivamente  realizados,  em  consonancia  com  o
regime de execucao previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusao de
servicos que nao foram totalmente executados);

Comunicar  a  autoridade  superior,  em  tempo  habil  qualquer  ocorrencia  que  requeira
decis6es  ou  providencias  que  ultrapassarem  sua  competencia,  em  face  de  risco  ou
iminencia de prejuizo ao interesse ptlblico;

Deve  protocolar,  junto  a   autoridade  superior,   qualquer  registro  de  dlficuldade  ou
impossibilidade   para   o   cumprimento   de   suas   obrigae6es,   com   identificacao   dos
elementos  impeditivos  do  exercicio  da  atividade,  alem  das  providencias  e  sugest6es

que porventura entender cabiveis;

Receber o objeto contratual,  mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

Emitir atestados de avaliagao dos servi?os prestados (certid6es ou atestados);

Podera solicitar assessoramento tecnico necessario com a dev.Ida antecedencia;

Devera anotar em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionadas com a execuQao
do contrato,  determinando o que for necessario a  regularizagao das faltas ou defeitos
observados, atraves de notifica?6es escritas com protocolo;

Se manter informado junto ao Controlador do  Municipio com  relaeao aos  prazos para
envio de dados ao Tribunal de Contas dos Municipios da  Bahia -TCM/BA;

Nao deve atestar servi?os nao realizados, proceder com o pagamento de serviQos nao
executados, expedir notas fiscais em desacordo com o contrato,  receber material ou
servigo  com  qualidade  inferior  a  contratada,  aprovar  servigos  em  desacordo  com  o

projeto basico ou termo de referencia e nem conceder aditivos indevidos;

0   descumprimento   de   quaisquer   dos   deveres   atribuidos   ao   Fiscal   do   Contrato
implicara    na    instauragao   de   processo   administrativo   disciplinar   para    apurar   a
responsabilidade civil,  penal e/ou administrativa;

Executar  outras  atribui?6es  que  lhe  forem  designadas  no  ambito  da  fiscalizacao  do
contrato.

As  decis6es  e  providencias  que  ultrapassarem  a  competencia  do  fiscal deverao  ser
solicitadas    a    seus    superiores   em    tempo    habil    para    a    adocao    das    medidas
convenientes.

§1°.  0  fiscal  do  contrato  anotara  em  registro  pr6prio  todas  as  ocorrencias  relacionadas  a
execucao do contrato, determinando o que for necessario para a  regularizacao das faltas ou
dos defeitos observados.

§2°.  0  fiscal  do  contrato  informara  a  seus  superiores,  em  tempo  habil  para  a  ado?ao  das
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti,  n°291,  Centro,  Buritirama/BA,  CEP 47.120-000
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medidas convenientes,  a situaQao que demandar decisao ou  providencia que  ultrapasse sua
competencia.

§3°. 0 fiscal de contrato sera auxiliado pelos 6rgaos de assessoramento juridico e de controle
interno   da   Administracao,   que   deverao   dirimir   ddvidas   e   subsidia-lo   com   informa?6es
relevantes para  prevenir riscos na execucao contratual,  conforme disciplina o §3° do art.  117
da  Lei  14.133/2021 ;

§4°.   Na  ausencia  do  Fjscal  do  Contrato,  competira  ao  Suplente  do  Fiscal  do  Contrato  a
observancia do quanto previsto no presente artigo e paragrafos.

Art.  3° -Esta  Portaria  entra  em vigor na  data  de sua  publicaQao,  com efeitos  retroativos a  07
de maio de 2025,  revogadas as disposi?6es em contrario.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirama,
Estado da  Bahia, 07 de maio de 2025.

z%s
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax (77) 3442-2134
Avenida Buriti,  n°291,  Centro,  Buritirama/BA,  CEP 47.120-000
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medidas convenientes,  a situaQao que demandar decisao ou  providencia que  ultrapasse sua
competencia.

§3°. 0 fiscal de contrato sera auxiliado pelos 6rgaos de assessoramento juridico e de controle
interno   da   Administracao,   que   deverao   dirimir   ddvidas   e   subsidia-lo   com   informa?6es
relevantes para  prevenir riscos na execucao contratual,  conforme disciplina o §3° do art.  117
da  Lei  14.133/2021 ;

§4°.   Na  ausencia  do  Fjscal  do  Contrato,  competira  ao  Suplente  do  Fiscal  do  Contrato  a
observancia do quanto previsto no presente artigo e paragrafos.

Art.  3° -Esta  Portaria  entra  em vigor na  data  de sua  publicaQao,  com efeitos  retroativos a  07
de maio de 2025,  revogadas as disposi?6es em contrario.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirama,
Estado da  Bahia, 07 de maio de 2025.

z%s
Prefeito  Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291 – Centro BURITIRAMA/ BA CEP. 47.120-000

AVENIDA BURITI, Nº 291 – CENTRO |BURITIRAMA – BA | CEP: 47.120-000
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2025-CE

O Agente de Contratação do município de Buritirama - BA, torna público que foi 

realizada Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, autuado sob o

n°. 001/2025-CE, e constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RUAS NO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, 

CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E QUANTITATIVA REFERENCIAL, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM DIVERSAS VIAS DO 

MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA, do Tipo Menor Preço, tendo como vencedora a 

seguinte empresa: 

M S LEAL, inscrita no CNPJ Nº 54.552.236/0001-60, vencedora do certame

com o valor global de R$ 1.427.999,70 (Um milhão, quatrocentos e vinte e sete

mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos).

Buritirama - BA, 12 de junho de 2025.

Uelbem de Souza Cruz
Agente de Contratação
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0

AVISO DE RESULTADO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 002/2025-CE 

O Agente de Contratação do município de Buritirama - BA, torna público que foi realizada 

Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, autuado sob o n°. 002/2025-

CE, e constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

INSERIDAS NO PERÍMETRO URBANO NO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA, 

ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 962834/2024/MCIDADES/CAIXA, NA 

FORMA DE EMPREITADA GLOBAL, (MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME 

PROJETO BÁSICO, ELEMENTOS TÉCNICOS CONSTANTES, do Tipo Menor Preço, 

tendo como vencedora a seguinte empresa:  

 M S LEAL, inscrita no CNPJ Nº 54.552.236/0001-60, vencedora do certame com o 

valor global de R$ 483.672,96 (Quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos e 

setenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

Buritirama - BA, 12 de junho de 2025. 

Uelbem de Souza Cruz 
Agente de Contratação 
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AVISO DE RESULTADO 
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PROJETO BÁSICO, ELEMENTOS TÉCNICOS CONSTANTES, do Tipo Menor Preço, 

tendo como vencedora a seguinte empresa:  

 M S LEAL, inscrita no CNPJ Nº 54.552.236/0001-60, vencedora do certame com o 

valor global de R$ 483.672,96 (Quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos e 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
                                   ESTADO DA BAHIA 
      CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
 Avenida Buriti, 291 – Centro BURITIRAMA/ BA CEP. 47.120-000 

 

AVENIDA BURITI, Nº 291 – CENTRO |BURITIRAMA – BA | CEP: 47.120-000 
                                                                       (77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2025-CE 

 

 
O Município de Buritirama - BA, através da autoridade competente, o prefeito 

municipal ADJUDICA e HOMOLOGA a Concorrência Eletrônica N° 001/2025-CE. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RUAS NO 

MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E QUANTITATIVA 

REFERENCIAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM 

DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA, a empresa:  M S LEAL, 

inscrita no CNPJ Nº 54.552.236/0001-60, vencedora do certame, com o valor 

global de R$ 1.427.999,70 (Um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil e novecentos 

e noventa e nove reais e setenta centavos). Léo Miranda São Mateus - Prefeito 

Municipal de Buritirama - BA, 12 de junho de 2025. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2025-CE 

 

 
O Município de Buritirama - BA, através da autoridade competente, o prefeito 

municipal ADJUDICA e HOMOLOGA a Concorrência Eletrônica N° 001/2025-CE. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RUAS NO 

MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E QUANTITATIVA 

REFERENCIAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM 

DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA, a empresa:  M S LEAL, 

inscrita no CNPJ Nº 54.552.236/0001-60, vencedora do certame, com o valor 

global de R$ 1.427.999,70 (Um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil e novecentos 

e noventa e nove reais e setenta centavos). Léo Miranda São Mateus - Prefeito 

Municipal de Buritirama - BA, 12 de junho de 2025. 
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AVENIDA BURITI, Nº 291 – CENTRO |BURITIRAMA – BA | CEP: 47.120-000 
(77) 9 9982 - 9624- CNPJ: Nº 13.234.000/0001-06 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 002/2025-CE 

 

 
O Município de Buritirama - BA, através da autoridade competente, o prefeito 

municipal ADJUDICA e HOMOLOGA a Concorrência Eletrônica N° 002/2025-CE. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS INSERIDAS NO PERÍMETRO 

URBANO NO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA, ATENDENDO AO CONTRATO DE 

REPASSE Nº 962834/2024/MCIDADES/CAIXA, NA FORMA DE EMPREITADA 

GLOBAL, (MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME PROJETO BÁSICO, 

ELEMENTOS TÉCNICOS CONSTANTES, a empresa:  M S LEAL, inscrita no 

CNPJ Nº 54.552.236/0001-60, vencedora do certame, com o valor global de R$ 

483.672,96 (Quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos e setenta e dois reais e 

noventa e seis centavos). Léo Miranda São Mateus - Prefeito Municipal de Buritirama 

- BA, 12 de junho de 2025. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 002/2025-CE 

 

 
O Município de Buritirama - BA, através da autoridade competente, o prefeito 

municipal ADJUDICA e HOMOLOGA a Concorrência Eletrônica N° 002/2025-CE. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS INSERIDAS NO PERÍMETRO 

URBANO NO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA/BA, ATENDENDO AO CONTRATO DE 

REPASSE Nº 962834/2024/MCIDADES/CAIXA, NA FORMA DE EMPREITADA 

GLOBAL, (MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME PROJETO BÁSICO, 

ELEMENTOS TÉCNICOS CONSTANTES, a empresa:  M S LEAL, inscrita no 

CNPJ Nº 54.552.236/0001-60, vencedora do certame, com o valor global de R$ 

483.672,96 (Quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos e setenta e dois reais e 

noventa e seis centavos). Léo Miranda São Mateus - Prefeito Municipal de Buritirama 

- BA, 12 de junho de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA

Ave:jgapjj u,r:,.,2n3042.gto,o6oeon: :o_:3 u_r,I:;.tF:,xBA7,76 E$4427_.21 T23o€o oo      BfflRA[,ffi,#fi
.ty` `iT$3 ff% iu»}See t %l..,i I fe:i rxffi

TERMO DE RATIFICACAO E HOMOLOGACAO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATORIO N°. 68-1/2025

lNEXIGIBILIDADE N°. 026/2025

I   ds3131

A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURITIRAMA-BA,    NO    USO   DE   SUAS   ATRIBUICOES

LEGAIS,

RESOLVE:

RATIFICAR       e        HOMOLOGAR       o       PROCEDIMENTO       ADMINISTRATIVO

LICITAT6RIO      N°     68-1/2025,      INEXIGIBILIDADE      N°     026/2025,      cujo     objeto     6     a

CONTRATACAO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA  A   PRESTACAO   DE   SERVIQOS

LICENCIAMENTO       DE       SOFTWARE       COMPLETO       (CAD       PRC)PRIO,       GEOINCRA,

LOTEAMENTOS,  REURB, VOLUMETRIA, TOPOGRAFIA CONVENCIONAL,  RASTER E CAR,

SUPORTE ILIMITADO), PARA EXECUQAO DO PROGRAMA CASA LEGAL -PROGRAMA DE

REGULARIZA9AO   FUNDIARIA   URBANA  -   REURB   -   DA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE

PLANEJAMENTO,    ADMINISTRAC;AO    E    FINANCAS    DO    MUNIcipIO    DE    BURITIRAMA,

Solicitamos a abertura do competente Termo de lnexigibilidade nos moldes previstos no artigo

74,    inciso    I    da    Lei    14.133/2021,    conforme   justificativa    apresentada    pela    Comissao

Permanente    de    Licitae6es,    AUTORIZANDO    a    contrata?ao    da    empresa    METRICA

TECNOLOGIA   LTDA    pessoa   juridica    de    direito    privado,    inscrita    no    CNPJ    sob    n°

01.227.689/0001-54, com sede na Av. 3.245, Sala  132, Zona Central,  Fone (19) 3432-5556,

CEP  13500-390,  Rio  Claro -SP,  com  o  perfil  contendo todos os  requisitos  indispensaveis  a

presta?ao   dos   servieos,   pete   fato   de   a   hip6tese   estar   elencada   entre   os   casos   de

lnexigibilidade de  Licjta?ao  na forma  e  nos  moldes  previstos  na  legislaeao vigente.

CONSIDERANDO a disponibilidade de tempo,  a  notoriedade e a competencia da empresa a
ser contratada,  seu  zelo  profissional,  sua  idoneidade  moral  e social,  a  estrutura fisica  que  o

seu escrit6rio oferece e pela experiencia na area  publica;

CONSIDERANDO  que  a  possivel  contratada  atende  a  todas  as  exigencias  legais  quanto  a

documentacao  de  habilitacao  exigida  no  paragrafo  terceiro,  do  artigo  195  da  Constituigao

Federal de  1988 e artigos 62 a 70 da  Lei  14.133/2021 ;

Av.  Buriti, 291, Centro -Buritirama -BA,
Cep: 47.120-000 -Portal:  www.buritirama.ba.clov.br
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BURITIRAMA

CONSIDERANDO o preenchimento integral do rol de documentos necessários para a 
conformidade das contratações diretas, nos termos do art. 72 da Lei n° 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer os serviços que se 
busca contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas condições normais de execução 
do contrato, comparando com os preços praticados pela futura contratada junto a outros 
entes públicos; 

CONSIDERANDO que a empresa em epígrafe preenche as condições e requisitos para 
atender os serviços solicitados, cuja similaridade é reconhecida por lei, resolve autorizar a 
sua contratação, declarando inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá ser 
celebrado com observância das regras previstas no artigo 92 e demais disposições da Lei n° 
14.133/21, cuja minuta integra este Termo; 

CONSIDERANDO que a empresa supracitada, preenche os requisitos legais estabelecidos 
no art. 74, inciso I, da Nova Lei de Licitações. 

Assim, DECLARO INEXIGÍVEL a licitação para a contratação da empresa 

METRICA TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

01.227.689/0001-54, com sede à Av. 3,245— Sala 132 —Zona Central — Fone (19) 3432-

5556 — CEP 13500-390 - Rio Claro - SP, e AUTORIZO a contratação da empresa pelo 

período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 1.690,00 (mil seiscentos e noventa reais). 

Intime-se o representante legal da empresa, o Sr. DANIEL ALEXANDRE JANINI, para a 
assinatura do competente termo de contrato, com vigência a partir deste ato. 

Determino que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato e ao contrato, em 
atendimento ao preceito do parágrafo único, do Artigo 72 da Lei n° 14.133/21, para que fique 
à disposição do público no sítio eletrônico oficial. 

Registre-se. Publique-se. 
Buritirama -BA, 07 de maio de 2025 

4í< 
L _ MIIANDA SÃO MATEUS 

Prefeito Municipal 

Av. Buriti, 291, Centro — Buritirama — BA, 
Cep: 47.120-000 — Portal: www.buritirama.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 — Tel.  /Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, n°291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

PP,F=FITJ3A "U"p:(: R:!. 4 

BURITIRAMA

CONSIDERANDO o preenchimento integral do rol de documentos necessários para a 
conformidade das contratações diretas, nos termos do art. 72 da Lei n° 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer os serviços que se 
busca contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas condições normais de execução 
do contrato, comparando com os preços praticados pela futura contratada junto a outros 
entes públicos; 

CONSIDERANDO que a empresa em epígrafe preenche as condições e requisitos para 
atender os serviços solicitados, cuja similaridade é reconhecida por lei, resolve autorizar a 
sua contratação, declarando inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá ser 
celebrado com observância das regras previstas no artigo 92 e demais disposições da Lei n° 
14.133/21, cuja minuta integra este Termo; 

CONSIDERANDO que a empresa supracitada, preenche os requisitos legais estabelecidos 
no art. 74, inciso I, da Nova Lei de Licitações. 

Assim, DECLARO INEXIGÍVEL a licitação para a contratação da empresa 

METRICA TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

01.227.689/0001-54, com sede à Av. 3,245— Sala 132 —Zona Central — Fone (19) 3432-

5556 — CEP 13500-390 - Rio Claro - SP, e AUTORIZO a contratação da empresa pelo 

período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 1.690,00 (mil seiscentos e noventa reais). 

Intime-se o representante legal da empresa, o Sr. DANIEL ALEXANDRE JANINI, para a 
assinatura do competente termo de contrato, com vigência a partir deste ato. 

Determino que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato e ao contrato, em 
atendimento ao preceito do parágrafo único, do Artigo 72 da Lei n° 14.133/21, para que fique 
à disposição do público no sítio eletrônico oficial. 

Registre-se. Publique-se. 
Buritirama -BA, 07 de maio de 2025 
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EXTRATO DE RESUMO DE CONTRATO

Processo Administrativo Licitat6rio n°: 68-1  /2025

Inexigibilidade de Licitaeao n°:  026/2025

Contrato Administrativo n°:  129/2025

Contratante:  Prefeitura  Municipal de Buritirama-BA

Contratado:  METRICA TECNOLOGIA LTDA

CNPJ/CPF:  01.227.689/0001 -54

•,dsol38

Objeto:   PRESTACAO   DE  SERVICOS   DE   LICENCIAMENTO   DE  SOFTWARE  COMPLETO

(CAD    PR6PRIO,    GEOINCRA,    LOTEAMENTOS,    REURB,    VOLUMETRIA,    TOPOGRAFIA

CONVENCIONAL,     RASTER    E    CAR,    SUPORTE    ILIMITADO),     PARA    EXECUCAO    DO

PROGRAMA  CASA  LEGAL  -PROGRAMA  DE  REGULARIZAQAO  FUNDIARIA  URBANA  -

REURB    -    DA    SECRETARIA    MUNICIPAL    DE    PLANEJAMENTO,    ADMINISTRACAO    E

FINANCAS  DO  MUNIcipIO  DE  BURITIRAMA.

Valor global:  R$  1.690,00  (mil seiscentos e  noventa  reais).

Vigencia: 07 de maio de 2025 a 07 de maio de 2026.

Data da Assinatura: 07 de maio de 2025.

Dota9ao Oreamentaria:
Unidade:  020200
Atividade:  2.004  -Manutencao  das Acoes  da  Secretaria  de  Planejamento,  Administracao e
Financas.

Elemento:  33.90.39.00 -Outros Servicos de Terceiros -  Pessoa Juridica
Fontes:  15000000

Av.  Buriti, 291, Centro -Buritirama -BA,
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